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SOLICITAÇÃO N° 4750/2025 - AQUISIÇÃO DE MALETA PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS

 

RESULTADO PRELIMINAR

 

SEQ CÓD MV DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD
MENOR VALOR

UNITÁRIO
OFERTADO

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL

1 1800

MALETA PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS, MATERIAL POLIPROPILENO,
PLÁSTICO RESISTENTE, ESTOJO COM 2 BANDEJAS ARTICULADAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS ALTURA 22CM X LARGURA 24 CM X COMPRIMENTO 44 CM,
COMPONENTES: 2 MINI ESTOJOS COM 2 COMPARTIMENTOS CADA UM, COM
ALÇA E FECHOS.

100 R$ 178,83 R$ 243,23

 

Considerando os itens 4.1 e 4.2 do Edital n° 4750/2025, bem como o Art. 57 e 58 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF,
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 27 DE AGOSTO DE 2024:

Item 4.1: Será efetivada a publicação, no sítio institucional do IGESDF, do resultado preliminar do certame, contendo o menor valor para o
objeto.
Item 4.2: Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia útil para negociação, no qual todas as concorrentes
poderão manifestar interesse em reduzir o valor ofertado para patamar inferior ao vencedor provisório, devendo apresentar, no mesmo
prazo, a proposta negociada.

Art. 57: No prazo previsto em Edital, a Gerência de Compras efetivará a publicação, no sítio institucional do IGESDF, do resultado preliminar
do certame.
Art. 58: Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 1 (um) dia para negociação com todas as empresas.
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